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SECRETARIA  DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Criada pela LEI nº. 645/07, de 23/10/2007 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO ONLINE: www.crateús.ce.gov.br 
Endereço: Galeria Gentil Cardoso, 20 – 2º Andar – Centro. 

Fone: (88) 3691 4267– CEP: 63.700-136 

SECRETARIA  DE  CULTURA 

 

PORTARIA DE DIÁRIAS N°002/2021 

 

         A Secretaria de Cultura do Município de Crateús, de acordo com a 

Portaria n° 029/2006 de Março de 2006 e o Decreto de n° 627 de 18 de 
Fevereiro de 2003, RESOLVE conceder remuneração referente a(s) diária 

(s) do servidor abaixo discriminado: 

 

01 PROPOSTO: JANAÍNA MARTINS MOURÃO  

   

02 CPF: 506.767.253-68 

 

   

03 CARGO/FUNÇÃO: SECRETÁRIA DE CULTURA 

   

04 LOCAL DE 

DESTINO: 

FORTALEZA/CE 

   

05 NUMERO DE 

DIARIAS: 

  01 

   

06 PERIODO: 15 DE ABRIL DE 2021 

   

07 VALOR DA 

DIÁRIA: 

250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA 

REAIS) 

   

08 VALOR TOTAL DE 

DIARIAS: 

250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA 

REAIS) 

09 MOTIVO DA 

VIAGEM 

FAZ-SE NECESSÁRIO VIAGEM À 
FORTALEZA PARA TRATAR ASSUNTOS 

RELATIVOS À SECRETARIA DE 

CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
CRATEÚS JUNTO À EMPRESA VERTA 

PROJETOS E SERVIÇOS. 

 
O presente documento está de acordo com as normas 

regulamentares pertinentes. Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 
Paço do Governo Municipal de Crateús-CE, 

aos 14 de Abril de 2021. 

LOURISMAR OLIVEIRA GOMES - Chefe de Gabinete  
************************************************************* 

EDITAL DE CONVOCAÇAO 
 

001/2021 

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Crateús, 
instituído junto a Secretaria de Assistência Social no uso de suas atribuições , 

conforme Lei Municipal de N°711/2008, de 03 de Abril de 2008  

Resolve: 
Ficam convocadas as entidades não Governamentais do Município de 

Crateús que estejam devidamente inscritos no Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional- CONSEA ou aptos a se inscrever neste 
conselho, no intuito de assegurar o Direito Constitucional de segurança 

alimentar e nutricional. 

Será escolhido representante dessas entidades para participarem do Fórum 
Eletivo das Organizações Não Governamentais, que elegerá os 

representantes da sociedade civil para comporem o Conselho Municipal de 

Segurança alimentar e Nutricional de Crateús, no biênio  2021/2023. 

 Serão credenciadas as Entidades que preencham os seguintes 

requisitos: 

a)  Estarem legalmente constituídas e em regular funcionamento no 
município;   

b)  Que no âmbito do município assegure o direito constitucional de cada 

pessoa humana à alimentação.  

http://www.crateús.ce.gov.br/
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Compete ao Fórum eletivo das ONGs eleger 08 (oito) entidades que 

comporão o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Crateús , biênio 2021/2023. 

As Entidades Candidatas deverão apresentar ; 

I-Fotocópia do seu Estatuto, com suas alterações ; 

II- Ata da eleição de constituição e da atual diretoria ;  

III-CNPJ atualizado. 

IV-Número de Wattsapp 

V- Indicação de 02 representantes das entidades (titular e suplente )que, caso 

a entidade seja eleita , comporão o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar-CONSEA 
Os documentos acima relacionados deverão ser entregues  na sede do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar-CONSEA ,   Rua Manoel 

Augustinho, 544, São Vicente, até dia 23/04 

Data da Reunião : 26 de Abril de 2021 

Horário: 09h  

Endereço:  Aplicativo Google meet (será realizada por vídeo conferência) 

Pauta da Assembleia : Eleição das Entidades não Governamentais e 

Representantes  

  

Crateús, 20 de Abril de 2021 

 

Esta portaria passará a vigorar na data da sua 
publicação, mural desta prefeitura. 

 
Rosana Leitão Januário Morais 

Secretária Executiva – CONSEA 

 

Francisca Anaysa Batista de Figueiredo 

Secretária de Assistência Social 

************************************************************* 

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CRATEÚS 

 

PORTARIA Nº. 001.20.04/2021 

  

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os representantes que comporão o 

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CRATEÚS – CMHC, 

com base nas diretrizes na Lei nº 55 de 16 de novembro de 2009, para o 

período de 2020 a 2022.   
 

ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS 

 

 

* REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
TITULAR: Thelmara Cristina Lima Bezerra  

SUPLENTE: Gisele Gomes de Araújo  

 
* REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

TITULAR: Giovanna Cavalcante de Sousa  

SUPLENTE: Maria Alzenira Soares Leite  
 

* REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

TITULAR: Rumenisse Vasconcelos França   
SUPLENTE: Maria das Dores Vieira Veras  

 

* REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE NEGÓCIOS 

RURAIS E URBANOS - SENER 

TITULAR: Francisca Gleidimar Soares Apolônio   

SUPLENTE: Francisco Pereira Gomes  
 

* REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
TITULAR: Gilmar Leite Siqueira  

SUPLENTE: Ana Marcia de Sousa Pereira  

 
 

NÃO – GOVERNAMENTAIS 

 

* REPRESENTANTES DA ACIC - ASSOCIAÇÃO 

COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CRATEÚS 

TITULAR: Maria do Carmo Ximenes Pinho  

SUPLENTE: Antonia Lucineide Leitão Machado  

 

* REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE AGRICULTURA DO SEM TETO DA PONTE PRETA 
TITULAR: Maria Julia Egídio Alves  

SUPLENTE: Antonia Rejane Teixeira dos Santos  

 
* REPRESENTANTES DA FRENTE SOCIAL CRISTÃ 

TITULAR: Marcos Eldênio de Sousa Farias  

SUPLENTE: Francisca Estevânia Ferreira  
 

* REPRESENTANTES DA CÁRITAS 

TITULAR: Dulce Ludovina Gonçalves Fabian   
SUPLENTE: Antonio Adriano da Silva Leitão   

 

* REPRESENTANTES DO STR – SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS 

TITULAR: Maria do Carmo Morais de Azevedo  

SUPLENTE: Maria de Fatima Marques Gomes  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE 

CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, aos 20 dias do mês de abril de 2021. 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

PORTARIA Nº. 004.31.03/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r. (a ) MYRLA GOME S 

CAVALC ANTE,  portador(a) do CPF nº. 016.690.273-09 e RG nº. 

2004002112241 SSP-CE, para exercer a função de Supervisor (a) de 

Programas Federais -  S í mbo lo  DNSR-2, lotado (a) na Secretaria de 

Assistência Social do  Munic íp io  de  Cra te ús -CE, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 
897/2021, publicada no Diário Oficial nº. 107/2021, de 15 de janeiro de 

2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de abril de 2021.  
MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE. 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 005.31.03/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Exonera r  o (a )  S r. (a )  MAR IA TAYN AR A 

SOA RES ,  portador(a) do CPF nº 611.218.183-58 e RG nº. 2008341126-1 
SSP-CE, para exercer a função de Gerente  do  Núc leo  de  

Do cu me nta çã o  e  Expedie nt e  – Símbolo DNS- 3 ,  lo t ad o (a )  n a  

Pro cura do r ia  Gera l  do  Munic íp io  de  Cra teú s -C E,  

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela lei nº. 897/2021, de 15 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial 
nº. 107/2021, de 15 de janeiro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 31 de março de 2021. 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE. 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 008.01.04/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  CARLA RAQUEL 

RODRIGUES VIEIRA,  portador(a) do CPF nº. 920.411.673-00 e RG nº. 

03414735-99, para exercer a função de Comissão Permanente de 

Sindicância - Símbo lo  DA S - 2 ,  lo t ad o(a )  n a   Controladoria Geral 

do  Munic íp io  de  Cra teú s - CE, conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 
003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela lei nº. 897/2021, de 15 de 

janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 107/2021, de 15 de janeiro 
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de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de abril de 2021.  
MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE. 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 009.01.04/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  FRANCISCA 

VANESSA FERNANDES ARAÚJO,  portador(a) do CPF nº. 054.167.293-
25 e RG nº. 20073302907, para exercer a função de Gerente  d o  

Núc leo  de  Espo r te  A ma do r - S í mbo lo  DNS - 3 ,  lo t ad o(a )  n a  

Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Despo r to  de  Cra teús - CE, 

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela lei nº. 897/2021, de 15 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial 
nº. 107/2021, de 15 de janeiro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de abril de 2021.  
MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE. 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 010.01.04/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  MAR IA J AIA NE  

FEITOSA DE SO US A ,  portador(a) do CPF nº 049.382.733-14 e RG 

nº. 2005014112002, para exercer a função de Gerente  do  Núc leo  de  

Espo r te  Pro f i s s io na l  -  S ímbo lo  DN S -1 ,  l o t ad o(a )  n a  

Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Despo r to  de  Cra teús - CE, 

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela lei nº. 897/2021, de 15 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial 

nº. 107/2021, de 15 de janeiro de 2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de abril de 2021.  
MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE. 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 011.01.04/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  MYRL A GOME S  

CAVALC ANTE,  portador(a) do CPF nº. 016.690.273-09 e RG nº. 
2004002112241 SSP-CE, para exercer a função de Secre tá r io  (a )  

Execut i vo  (a )  – Símbolo DNSR-1,  lo t ad o (a )  n a  Secre ta r ia  

Munic ipa l  de  Meio  A mbie nte  de  Cra teú s -CE, conforme 
estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela lei nº. 

897/2021, de 15 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 
107/2021, de 15 de janeiro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 01 de abril de 2021.  
MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE. 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 012.01.04/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  MAR IA TAYN AR A 

SOA RES ,  portador(a) do CPF nº 611.218.183-58 e RG nº. 2008341126-1 

SSP-CE, para exercer a função de Gerente  do  Núc leo  de  

E la bo ra ção  de  Pro je to s  -  S í mbo lo  D NS -1 ,  l o t ad o  ( o)  n a  

Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Cu l tura  de  Cra teús - CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela lei nº. 

897/2021, de 15 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 

107/2021, de 15 de janeiro de 2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 01 de abril de 2021. 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE. 

************************************************************* 
************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


